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LEI 866/2012 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a 

conceder parcelamento de dívida ativa e 

dá outras providências.” 

 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Pratinha-MG, aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a parcelar em até 12 

meses a dívida ativa de contribuintes, inscrita até 31/12/2011. 

 

  Art. 2º - O atraso de 03 parcelas revoga termo de 

parcelamento firmado e o remanescente da dívida será considerada 

vencida para efeitos jurídicos e administrativos. 

   

 Art. 3º - O parcelamento de que cogita o artigo 1º desta Lei será 

regulamentado por decreto do Executivo.  

 

 Art. 4º - Para obter o direito previsto no artigo 1º desta Lei o 

contribuinte deverá assumir a dívida lançada e firmar termo de acordo 

na Secretaria de Fazenda. 

 

  Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Pratinha, 16 de Março de 2012. 

 

 

 

ANTÔNIO LELLIS DE FARIA 

Prefeito Municipal 

 

Esta Lei foi publica no átrio desta Prefeitura em 23/03/2012. 

 


